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belecer a orgânica e quadro de pessoal da Direcção
Regional da Ciência e Tecnologia, o respectivo apoio
técnico e administrativo.

4 — Os serviços dependentes do Secretário Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento asse-
guram transitoriamente, até à entrada em vigor do
diploma que estabelecer a orgânica e quadro de pessoal
da Direcção Regional dos Assuntos Europeus, o res-
pectivo apoio técnico e administrativo.

Artigo 18.o

Movimentações de pessoal

1 — As alterações na estrutura orgânica são acom-
panhadas pelo consequente movimento de pessoal, sem
dependência de quaisquer formalidades e sem que daí
resulte perda de direitos adquiridos.

2 — O movimento referido no número anterior não
poderá implicar a deslocação do funcionário ou agente
para ilha diferente daquela onde presta serviço, sem
a sua anuência.

3 — Os concursos de pessoal pendentes à data da
entrada em vigor do presente diploma mantêm-se váli-
dos, sendo os lugares a prover os que lhes correspon-
derem na nova orgânica.

Artigo 19.o

Reafectação de pessoal e património

Até à aprovação das orgânicas e quadros de pessoal
dos departamentos governamentais criados pelo pre-
sente diploma, a reafectação de pessoal e património
é efectuada através de despacho conjunto do Presidente
do Governo Regional e dos membros do Governo
Regional envolvidos.

Artigo 20.o

Transferência de direitos e obrigações

Os direitos e as obrigações de que eram titulares os
departamentos, organismos ou serviços objecto de alte-
ração por força do presente diploma são automatica-
mente transferidos para os novos departamentos, orga-
nismos ou serviços que os substituem, ou que os passam
a integrar, em razão da respectiva matéria de compe-
tências, sem dependência de qualquer formalidade.

Artigo 21.o

Actos financeiros

Todos os actos dos membros do Governo Regional
que se relacionem com as alterações na estrutura orgâ-
nica aprovada pelo presente diploma e que envolvam
aumento de despesas ou diminuição de receitas serão
obrigatoriamente aprovados pelo Secretário Regional
da Presidência para as Finanças e Planeamento.

Artigo 22.o

Encargos orçamentais

1 — Até à aprovação e entrada em vigor do Orça-
mento da Região para o ano de 2001, mantém-se a

expressão orçamental da estrutura governamental ante-
rior, com as adaptações decorrentes do estabelecido nos
números seguintes.

2 — Os encargos com os gabinetes dos membros do
Governo Regional criados pelo presente diploma serão
satisfeitos por conta das verbas dos correspondentes
gabinetes extintos.

3 — Os encargos com os Gabinetes dos Secretários
Regionais da Educação e Cultura e dos Assuntos Sociais
serão satisfeitos por conta das verbas do extinto Gabi-
nete do Secretário Regional da Educação e Assuntos
Sociais.

4 — Os encargos com o Gabinete do Subsecretário
Regional do Planeamento e Assuntos Europeus serão
satisfeitos por conta das verbas afectas ao Gabinete do
Secretário Regional da Presidência para as Finanças e
Planeamento.

5 — Os encargos com os Gabinetes dos Secretários Regio-
nais da Agricultura e Pescas e do Ambiente continuam a
ser satisfeitos nos termos estabelecidos no artigo 5.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 2-A/2000/A, de 25 de
Janeiro.

6 — Os encargos relativos aos serviços ou organismos
que transitam, no todo ou em parte, para departamentos
diferentes continuam a ser processados por conta das
verbas que lhes estão afectas.

7 — O Governo Regional tomará as necessárias pro-
vidências, mantendo a expressão orçamental existente,
para fazer face às alterações decorrentes do estabelecido
no presente diploma.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor na data da posse
do VIII Governo Regional dos Açores.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 20 de Outubro de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 25 de
Outubro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 8/2000

Atenta a importância do risco sistémico inerente aos
sistemas de pagamentos e a necessidade de redução da
incerteza quanto aos efeitos jurídicos, associada à par-
ticipação nestes sistemas, o Decreto-Lei n.o 221/2000,
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de 9 de Setembro, introduziu no nosso ordenamento
jurídico um conjunto de regras relativas ao carácter defi-
nitivo da liquidação financeira realizada no âmbito dos
sistemas de pagamentos, transpondo, deste modo e neste
domínio, a Directiva n.o 98/26/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 19 de Maio.

O Banco de Portugal foi legalmente incumbido de
designar, através de aviso, os sistemas de pagamentos
abrangidos pelo mencionado decreto-lei e que, por isso,
beneficiarão da irrevogabilidade das ordens de trans-
ferência e da exigibilidade das garantias constituídas a
favor de participante ou de banco integrante do Sistema
Europeu de Bancos Centrais (SEBC).

Assim, atendo o teor do artigo 14.o da sua Lei Orgâ-
nica, aprovada pela Lei n.o 5/98, de 31 de Janeiro, e
nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 1 do

artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 221/2000, de 9 de Setem-
bro, o Banco de Portugal determina o seguinte:

Artigo único

Ficam abrangidos pelas disposições do Decreto-Lei
n.o 221/2000, de 9 de Setembro, relativo ao carácter
definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos,
os seguintes sistemas:

a) Sistema de pagamentos de grandes transacções
(SPGT);

b) Sistema de compensação interbancária (SICOI);
c) Sistema de liquidação de outros depositantes

(SLOD).

Lisboa, 31 de Outubro de 2000. — O Governador,
Vítor Constâncio.


